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Art. 1° Fica instituido o Programa de Recuperagao Fiscal do Municipio de Ibiraiaras —
REFIS 2025, que tem por objetivo recuperar os créditos tributarios e néo tributarios, assegurando
tratamento juridico diferenciado, inscritos em divida ativa, parcelados ou n&o, ajuizados ou néo,
decorrentes de débitos de pessoas juridicas ou fisicas.

§ 1°A adesdo ao REFIS 2025 importara na confiss@o extrajudicial dos débitos e na renuncia
expressa e irrevogavel ao direito sobre os quais se fundam quaisquer impugnagdes interpostas na
esfera administrativa ou judicial que versem sobre os créditos objeto da adesé&o.
§ 2°Os deébitos inscritos em divida ativa, decorrentes da cobranga/condenagéo de outros
organismos, ndo podem ser objeto de anistia e remisséo de juros, devendo tais casos serem
executados.

Art. 2° Os créditos tributarios e ndo tributarios poderao ser pagos, esteja o crédito ajuizado
ou ndo, desde que inscrito em divida ativa até a data prevista para encerramento deste programa,
mediante as seguintes redugdes e respectivas condigdes:

Redugdes
Forma de Pagamento
Juros Multas
A Vista 90% 90%
Em até 12 (doze) meses 70% 70%
Em até 24 (vinte e quatro) meses 50% 50%

§ 1° A corregéo do débito sera mantida.

§ 2° O pagamento do débito a vista, devera ser efetuado em parcela unica, no ato da adeséo ao
REFIS 2025.

§ 3° O pagamento do débito parcelado, devera ser efetuado: a primeira parcela no ato de adeséo
e as demais mensalmente, na mesma data da confecgéo da adesao ao REFIS com recolhimento
diretamente na Tesouraria do Municipio.
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